
TABELA DO MAGISTÉRIO - ANEXO - II -  LEI MUNICIPAL Nº 1.835/2008

TABELA C

CLASSE - I
CÓDIGO NÍVEL A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T

C0101A NÍVEL - I 2.303,04 2.395,16 2.490,97 2.590,60 2.694,23 2.802,00 2.914,08 3.001,50 3.091,54 3.184,29 3.279,82 3.378,21 3.479,56 3.549,15 3.620,13 3.692,54 3.766,39 3.841,72 3.918,55 3.996,92

C0102A NÍVEL - II 2.878,76 2.993,91 3.113,66 3.238,21 3.367,74 3.502,45 3.642,55 3.751,82 3.864,38 3.980,31 4.099,72 4.222,71 4.349,39 4.436,38 4.525,11 4.615,61 4.707,92 4.802,08 4.898,12 4.996,08

C0103A NÍVEL - III 3.210,82 3.339,25 3.472,82 3.611,73 3.756,20 3.906,45 4.062,71 4.184,59 4.310,12 4.439,43 4.572,61 4.709,79 4.851,08 4.948,10 5.047,07 5.148,01 5.250,97 5.355,99 5.463,11 5.572,37

C0104A NÍVEL - IV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

C105A NÍVEL - V 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,05

C105A NÍVEL – VI 4.318,16 4.490,89 4.670,52 4.857,34 5.051,64 5.253,70 5.463,85 5.627,77 5.796,60 5.970,50 6.149,61 6.334,10 6.524,13 6.654,61 6.787,70 6.923,45 7.061,92 7.203,16 7.347,23 7.494,22

CLASSE - II
CÓDIGO NÍVEL A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T

C0201A NÍVEL - I 2.878,76 2.993,91 3.113,66 3.238,21 3.367,74 3.502,45 3.642,55 3.751,82 3.864,38 3.980,31 4.099,72 4.222,71 4.349,39 4.436,38 4.525,11 4.615,61 4.707,92 4.802,08 4.898,12 4.996,08

C0202A NÍVEL - II 3.454,52 3.592,70 3.736,40 3.885,86 4.041,30 4.202,95 4.371,07 4.502,20 4.637,26 4.776,38 4.919,67 5.067,26 5.219,28 5.323,67 5.430,14 5.538,74 5.649,52 5.762,51 5.877,76 5.995,31

C0203A NÍVEL - III 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

C0204A NÍVEL - IV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

C0205A NÍVEL - V 4.318,16 4.490,89 4.670,52 4.857,34 5.051,64 5.253,70 5.463,85 5.627,77 5.796,60 5.970,50 6.149,61 6.334,10 6.524,13 6.654,61 6.787,70 6.923,45 7.061,92 7.203,16 7.347,23 7.494,17

Obs. Pode haver diferenças de centavos, devido a tabela ser em planilha e o cálculo efetua-se com mais de uma casa decimal após a vírgula e no sistema da folha de pagamento o cálculo é feito com duas casas decimais após a vírgula.
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